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INTRODUÇÃO

Os processos especiais de divisão de coisa comum e de prestação de con-
tas assumem peculiaridades adjetivas e convocam a aplicação de diver-
sos regimes de direito substantivo cuja articulação nem sempre é singela. 

No âmbito da lecionação de tais matérias no CEJ, elaborámos uns sumá-
rios desenvolvidos com vista a facultar aos auditores elementos de estudo, 
tanto mais que estes processos especiais não tinham sido objeto de análise 
sistematizada e atualizada.

Na edição de 2016, atentas as alterações introduzidas pelo CPC de 2013, 
procedemos a uma revisão e atualização integral do texto originário, sem-
pre numa abordagem eminentemente jurisprudencial e pragmática, ten-
tando – tanto quanto possível – analisar as questões na ótica do operador 
judiciário.

Na segunda edição de 2020, fizemos uma atualização da obra no con-
fronto da jurisprudência e doutrina entretanto publicadas, sempre no 
intuito de facultar ao leitor um manual prático, tão completo quanto pos-
sível, sobre estes dois processos especiais.

Nesta terceira edição de 2023, demos continuidade ao esforço de atu-
alização da jurisprudência e doutrina entretanto publicadas, tendo acres-
centado um índice analítico que facilita a consulta expedita da obra.

É, pois, a renovada expectativa da utilidade do texto que justifica esta 
terceira edição.
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